COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)


PARECER Nº:   017/2013
OBJETO:           Projeto de Lei nº 3590, 4 de março de 2013 que “Altera a redação do caput do art. 3º da Lei Municipal n. 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010 e inclui o parágrafo único ao art. 3º da referida lei, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV – e dá outras providências”.
AUTORIA:         Mesa Diretora
RELATOR:        Vereador  BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


1. RELATÓRIO

                                    Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 3590, 4 de março de 2013 que “Altera a redação do caput do art. 3º da Lei Municipal n. 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010 e inclui o parágrafo único ao art. 3º da referida lei, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV – e dá outras providências”.

	O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.

      	Seguindo a ordem e sistemática adota pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.

 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 2 (dois) artigos.

 	Propõe, basicamente, que a contribuição patronal do Legislativo tenha como base de cálculo o total da remuneração dos servidores que efetivamente se conveniarem ao FASERV.


2. CONSTITUCIONALIDADE

 	 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal.


b) Iniciativa legislativa, no caso, é privativa da Mesa Diretora da Câmara, consoante o que encontra fundamento nos art. 74 da Lei Orgânica Municipal, até porque diz respeito à questão orçamentária afeta ao Poder Legislativo.


c) Categoria legislativa, na espécie, o Projeto de Lei Ordinária é adequada à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não enquadra no rol nele especificado e também pelo fato de que a norma alterada é lei ordinária.


 	Quanto à constitucionalidade material, a princípio, não se infere a existência de vício, porque compete ao Legislativo deliberar acerca do seu orçamento e priorizar a consecução da despesa pública de acordo com a sua finalidade precípua.

 	
	2.1 Juridicidade


O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, eis que observa os aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.


          2.2 Técnica Legislativa


A técnica legislativa restou observada, já que do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. 
 	

3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Projeto de Lei nº 3590, de 4 de março de 2013,  que “Altera a redação do caput do art. 3º da Lei Municipal n. 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010 e inclui o parágrafo único ao art. 3º da referida lei, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas – FASERV – e dá outras providências”,  com a seguinte emenda anexa, com o objetivo de evitar interpretações dissonantes. 
  
É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2013.
 	


 	Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 
	Relator


	Votamos de acordo com o relator.


	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Presidente da CLJR



 	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Membro da CLJR























EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3590/2013



Altera a redação da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013


	Art. 1º A ementa e o art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

Altera a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pelas Leis nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e nº 6.348, de 28 de outubro de 2010, que cria o Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas - FASERV -, e dá outras providências.

 Art. 2º O art. 1º do Projeto de Lei nº 3590/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  O art. 3º da Lei nº 4.787, de 11 de novembro de 1999, modificado pela Lei nº 6.192, de 28 de dezembro de 2009 e Lei nº 6.348, de 28 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 3º  Os recursos necessários a sua implantação constituirão de uma contribuição mensal de 4% (quatro por cento) do total da folha de pagamento, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário do Poder Executivo e Administração Indireta, ressalvado o Instituto de Previdência Municipal, por força da Lei nº 9.717/98, que tiverem servidores inscritos no FASERV e uma contribuição calculada sobre a remuneração, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário, de cada servidor que aderir ao Fundo, mediante desconto em folha de pagamento, da seguinte forma:
I – 3% (três por cento) de contribuição para servidor com até 3 (três) dependentes inscritos;
II – 4% (quatro por cento) de contribuição para servidor com 4 (quatro) dependentes até 6 (seis) dependentes inscritos;
III - 5% (cinco por cento) de contribuição para servidor com mais de 6 (seis) dependentes inscritos;
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. O Poder Legislativo contribuirá mensalmente com o valor equivalente a 4% (quatro por cento) do total da remuneração dos servidores que efetivamente se filiarem ao FASERV, exceto PASEP, férias-prêmio e décimo terceiro salário.”
Art. 2º  Esta emenda entra entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2013.


Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO 
	Relator

	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Presidente da CLJR


Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Membro da CLJR


